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GAMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
0^.

PROJETO DE LEI N"

PROJETO DE LEI

NUMERO PROPRIOo.?

PROTOCOLO GERAL» s

DATA PROTOCOLO..s

221/9'

2475/99

13/09/99

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE EVANGÉLICA
CACHOEIRENSE

Art. 1° - Fica declarada de utilidade públiea a Associação Beneficente Evangélica
Cachoeirense.

Art. 2° - Esta lei entre em vigor na data de sua publieação, revogadas as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 10 de Setembro de 1999
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LMIR FORTE

Vereador

AO

=!UA -eARÃO □□ ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FGRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-11G
TEL/PABX; [027] 521-5622 - FAX: [G27] 521-1309 - CACHOEIRO GE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



fSE GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ,

JUSTIFICATIVA

A Associação Beneficente Evangélica. Cachoeirense tem prestado relevantes
serviços à comunidade cachoeirense, promovendo assistência religiosa, moral, social e
educativa, e nada mais justo do que contemplá-la com a utilidade pública.

Nada mais justo quando a comunidade carente de Cachoeiro pode ser atendida por
uma entidade com princípios éticos e morais acima de qualquer suspeita. Por isso contamos
com nossos pares para aprovação dessa proposição.

Sala das Sessões, 10 de Setembro de 1999

IR FORTE

Vereador

=!UA BARÃO □□ ITAPEMIRIM. OS EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 41 ̂
TEL/PABX: [027] 521-5822 - FAX: [027] 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CEP 293GG-1 1 G

ESPÍRITO SANTO
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Art. 1 - Fica declarada de utilidade pública a Associação Beneficente Evaneéliea
Cachoeirense.

Art. 2 - Esta lei entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
contrário.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

A Associação Beneficente Evangélica Cachoeirense tem prestado relevantes
serviços à comunidade cachoeirense, promovendo assistência religiosa, moral, social e
educativa, e nada mais justo do que contemplá-la com a utilidade pública.

Nada mais justo quando a comunidade carente de Cachoeiro pode ser atendida por
uma entidade com princípios éticos e morais acima de qualquer suspeita. Por isso contamos
com nossos pares para aprovação dessa proposição.

Sala das Sessões, 10 de Setembro de 1999

UR FORTE

Vereador
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE
evangélica CACHOEIRENSE

CAPITULO I , .
- DA ORGANIZAÇÃO, SEDE, FORO, DURAÇÃO E FINS

! denonrinação de Associação Beneficente Evangélica Cachoeirense fica
nrivallo* ^ Associação se-n fins lucrativos, com personaUdade jurídica de direitopnvado, que sera regida pelo presente Estatuto, seu regimento interno e pelas Leis
ordmanas pertinentes que lhe forem apUcáveis. ^

fc Sr >

Artigo 3o - Será indeterminado o prazo de sua duração.

«rimLt ■ Beneficente Evnngélie. Caehoeirenee tem com. finalidadepnmord al promover assisteneia religiosa, morai, soeiai e edneativa a p..-o- JiZZ
a  . J '™°f»''."<'"'«s«nteSi jovens e idosos em i^ime transitório on permanente'

mdependente da nacionalidade, crença, cor, sexo e estado civil. ,

d«Tn "i'" atendimento a crianças e adoleseentes, a Assoeiaçdo proenrará
dfuOTVs^ tS í"H V"? '"''"S"" "l» Lei Federai nomero 8069?  " Estatuto da Cnança e do Adolesciente, tais como:I  - Proteger a vida e a saúde das crianças abri;|adas;

II a liberdade e a dionídadc das crianças abrigadas;- Pi eservar o direito da criança à convivência familiar;

V ' PcEZIf « f «"bstitutas, através do processo de adoção;- Preservar o direito das crianças à educação, cultura, esporte e lazer;
W - Assegurai as crianças o direito à profissionalização e ao trabalho:

Legfaio^r^rtnentr''"''" """" .Mtidos n,
.*a ■Artigo So - Poro mooter e omplior suas atividades a Associação poderá convenUr contmtor

entrar em entendimentos com os poderes públicos ou Instituições Congêneres desde une

iSfiWraTvr"" Frêíi. K To' ComS

CAPITULOU
DOS SÓCIOS - CATEGORIAS, DIREITOS E DEVERES

^  ® constituída por um número ilimitado de sócios, distinguidos em-undadores, vitahcios; correspondentes; contribuintes; benfeltores e honorários.

f»arégrafQ 1% - Sáo fUntlaaQrçs os sócios de confissão religiosa reconhecidamente evangélica
q»w pmoptos Ó Assembléia de Fundação , e devidamente qualificados, subscrevem a Ata de
Fundação.

Parágrafo 2o. - São sócios vitalícios os membros da Assembléia Geral da Primeira Igreja
Presbiteriana de Cachoeiro de Itapemirim, çivilmente capazes, em pleno gozo de seus direitos
estatutários e que manifestem o desejo de participar nos fins da Entidade e sejam admitjdos-

'1
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Parágrafo 3o. - São sócios correspondentes os membros de qualquer outra Ifireia
H  Presbiteriana do Brasil que manifestem o desejo de participarnos fins da entidade e sejam aprovados pela Biretoria Executiva.

sócios de confissão religiosa, reconhecidamentegelica, nao enquadrados nas categorias anteriores aprovados pela Diretoria Executiva
finan^" ? injejesse em cooperar de modo regular e sistemático na sustentaçãofinanceira e material da entidade e sejam aprovados pelo Conselho DeUberátivo.

benfeitores os sócios que não enquadrados nas categorias anteriores
manifestem o interesse de cooperar através de doações e donativos na sustentação financeira'

Co^rofubeSv^ " ' P"»

Tnm OS sócios que por seus méritos se distinguam na cooperaçãocom os fins da entidade, sejam admitidos mediante indicação da Diretoria Executila.
proposta do Conselho Deliberativo e aprovação da Assembléia Geral.

Artigo 8. - Nas Assembléias Gerais somente os sóeios vitaifcios terlo direito a tomar

.ri""" r"' ' «"«8®rias d. séeios terão ««70 0^";
uso da palavra, eontudo sem direito a votar e ser votado! "« mreito em tazer

Awlda^o." passivamente peias obrigaçdes da
CAPITULO IIIDA ADMINISTRAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO - ÓRGÃOS, FUNÇÕES E ATRIBUIÇÕES.

f AMlmblib Grrâu''^''' Beneficente Evangélica Cachoeirense será administrada por:
n - Conselho Deliberativo;
III - Diretoria Executiva;
IV" Conselho Fiscal. ^ ̂

óos diretores e conselheiros serão inteirament^rS^ sendo-es vetsbdo o recebimento de qualquer remuneração, quantia, lucro, bonificação e vantagem.
Seção Primeira - Da Assembléia Geral:

i

õ  Geral será constituída dos sócios fundadores, vitalícios"correspondentes e contribuintes devidamente qualificados. '

Artigo I3p. - Compete a Assembléia Geral:

mesmÍ^^V deliberativo, pedir sua exoneração ou opinar quando solicitada pela
II - Reformar seus Estatutos quando proposto por 1/3 dos seus sócios vitalícios mediante
encaminhamento do Conselho Deliberativo, ou por proposta original do mesmo;
III - Homologar a aquisição, permuta, aüenaçâo, gravação de ônus real dacãn «.w»
pagamento, imóvel de sua propriedade e aceitar doações legadas onerosas ou não níedian"
prévio parecer encaminhamento pelo Conselho Deliberativo. «euiante
IV - Pronnnciaivse sobre questões orçamentárias e administrativas, quando isso lhe for
solicitado pelo Conselho Deliberativo.
V - Eleger o séu secretário de Atas;
Vi - Tomar conhecimento do orçamento para o ano em curso; aprovar o balanço e os
relatórios do movimento do ano anterior;
Vil T Aprovar proposta de recepção de sócios honorários;
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Parágrafo Io. - Para tratar dos assuntos que se refere os incisos I, III e VIII deverá a
Assembléia Gcrál ser constituída por 1/^de seus sócios e que sejam civilmente capazes.
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Parágrafo 2o. - A Assembléia Geral será sempre presidida pelo Presidente do Conselho
Deliberativo.

í.

Artigo 14o. - A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á no primeiro trimestre de cada ano,
convocada pelo Conselho Deliberativo, para tratar dos assuntos previstos nos incisos V e VI
do artigo anterior.

Artigo ISo. - A Assembléia reunir-se~á extraordinariamente para tratar dos demais
assuntos, quando convocada pelo Conselho Deliberativo.

Artigo 16o. - A Assembléia Geral será convocada através de publicação no boletim senunal
da Primeira Igreja Presbiteriana de Cachoeira de Itapemirim, edital na sede da Instituição,
por circulares, pelos veículos de comunicação falado e escrito, ou por meios convencionais,
com n antecedência mínima de quinze dias.

Parágrafo Único - A Assembléia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com 1/3 dos
sócios vitalícios e, em segunda convocação oito dias após, com qualquer núm^
presentes.

Seção Segunda - Do Conselho Deliberativo.

Artigo 17o. - O Conselho Deliberativo será constituído de 09 [nove] membros eleitos pela
Assembléia Geral, dos quais 07 [sete] são membros do Conselho Eclesiástico c 02 [dois] da
Junta Diaconal da Primeira Igreja Presbiteriana de Cachoeira de^ Itapemirim e que elegerá
uma direteria composta de um presidente, lim vice - presidente, primeiro e segundo
secretários. ,,

Parágrafo 1° - O mandato do Conselho Deliberativo tem a duração de dois anos, sendo
permitida a reeleição.

Parágrafo 2° - Compete aò Presidente do Conselho Deliberativo:
1 - Convocar e presidir a Assembléia Geral da associação;
n - Com ocar e presidir às reuniões do Conselho Deliberativo;
III - Representar a associação ativa e passiva, judicial e extra-judicialmente juntamente
,com o Presidente da Diretoria Executiva;!') ?
IV - Assinar com o secretário as atas das reuniões da Assembléia Geral e do Conselho

o

deliberativo; ^
V - Assinar juntamente com o Presidente da? Diretoria Executiva toda a documentação
bancária ou quaisquer documentos que obriguem esta entidade.

Parágrafo 3° - Compete ao Vice Presidente do Conselho Deliberativo:
I - Substituir o Presidente ém suas faltas ou impedimentos;
II - Assumir a Presidência em caso de vacância até o término de seu mandato;
III - Prestar de modo geral sua colaboração ao Presidente.

Parágrafo 4° - Compete ao Primeiro Secretário do Conselho Deliberativo:
I  Secretariar as reuniõès e redigir as'competentes atas;
II" Expedir e organizar correspondências e documentos em arquivos apropriados;

)

Parágrafo 5° - Compete ao Segundo Secretário do Conselho Deliberativo:
I ' Substituir o primeiro secretário em süas faltas ou impedimentos;
II - Assumir a secretaria em caso de vacância até o término de seu mandato.

Artieo l8o. - Compete ao Conselho Deliberativo: ^ . .
.  a tecaltoçS. sobre a

\ Assemb\é\&Gera\; ^
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II - Nomear e dnr posse à Diretoria Executiva;
sobre re trabalho, da Diretoria

IV - Declarar vacância de cargos: iQ
V - Convocar Assembléia Geral; /fj/

imtituicfi^r da Diretoria Execntivá, quanto a convênios e contratos com outras
pelo tesourelro^^^TpresídenteT *''»"s«Ções bancárias cuja documentação será assinada
VII - Aprovar regimento interno e suas alterações por proposta da Diretoria Executiva.

Seção Terceira - Da Diretoria Executiva -

Arôgo 19o^ A Diretoria Executiva será constitmda de Presidente Vice -Prcsidenfis I
Primeiro e Segundo Secretários, Primeiro e Segundo Tesoureiros. ' ^'^««'dente,!

perSa -»»
l-

Artigo 20o. - Compete a Diretoria Executiva:

i" cumprir a, dccisSes do Couscibo Deliberativo c da Assembléia c2Etaborar programa anual de atividades c eieeutá-io; »»cmmeia oerai,
m - elaborar e apresenttr ao Conselho Dettberativo relatório anual de suas atividades-

de inte^e relmf ' P"™"»» P"™ "•««"» coiaboreçâo em atMdades
V - Contratar e demitir funcionários;
VI - Elaborar regimento interno.

E«c„«va rennir^se-ó uma vea por més. registrendo.. em

Artigo 21o. - Compete ao Presidente da Diretoria Executiva:

I^- J^Pí^ese^tar a associação em eventos de cunho social, reügiosoe cultural; C
n - Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e seu regimento interno;
III - Convocar e presidir as reuniões da direitoria; ^
iV - Atender as recomendações do Conselho Deliberativo. " - /
V - Assina^r toda documentação bancária junto com o Presidente do Conselho Deliberativo.

Artigo 21o. - Compete ao Vicé-Presidente:

I - Substituir o Presidente em suas faltas ou i|ipedimentos: ^
IIi " presidência em caso de vacânáa até o seu término:Prestar de modo geral sua colaboração ào Presidente.

Q

Artigo 23o. - Compete ao Primeiro Secretário:

I - Secretariar as reuniões e redigir as competentes atas;

r  iíP®?'" ® eorrespondências e documentos em arquivos apropriados-
III - Diviilg ir fodas as noticias e atividades da Associação.

Artigo 24o. - Compete ao Segundo Secretário:

i - Subsfíkuír o Primeiro secretário em suas faltas ou impedimentos;
n - Assumir a secretaria em caso de vacância até o seu término:
m' Pt-çstar de modo geral sua colaboração ao Primeiro Secretário.



Artigo 25o. - Compete ao Primeiro Tesoureiro:

áinheiro, em espécir^^LeS^'''^ualL^da ̂ toda'^**"^' ® donativos em
comprovada; ® escrituração, devidamentecomprovada;

í Diretoria Exccutrêre"p°™Co^hÍM^ "" s®"«"«<l«s pela
à Tesouraria, inclnslrâ rante baSrüí'"'"''"'""''"^ numerários e documentos relativos
VI - Manter em estabelecimento bancário ou de crtdito, os valo.es disponíveis apUcados:
Artigo 26o. - Compete ao Segundo Tesoureiro:

Lr subs..
Seção Quarta - Do Couselho Fiscal

do

■c?

.N-y

M

stSmSeHo?pXí!^:m^SGm^^^^ "" ' »-^P.«iv.s
Parágrafo Io. - O cnselb. Fiscal tem mandato coincidente com o da Diretoria Esccntiva.
supri^^to'^„pIemca"°ofrntA'"^^ ° niandato de qualquer um de seus membros será
Artigo Mo. - Compete ao Couselho Fiscal:
II ÀÍhu' contábil, llscal e trabalhista-íüAnl^' ° apresentado pelo fesonreiro:'IV - Apresentcr 'p^I^r' sÔbA" aíIuS""'''""|-® ®"""' "í® diretoria;
solicitado pelo conselho Deliherativo- " ' " 'cnaçáo de bens imóveis, quandoV - Convocar a Assembléia Geral qukudo surgirem motivos imperimos.

cstralTdLrtíi^nte rempre'!,™ u^áriot^Tto <c& n>«ies c
atividrdes ao Conselho Deliberativo. ' P™a<andp tnmestralmehte relatórios de suas

CAPITUI.O IV
DO PATRIMÔNIO SOCIAL

doaçles de qmdqCZ^ ™ nTl";»
objetivos sociais eestara^rb a «a

i20. - Ná. será permitido o ieva.,an,|nt. de numenirios orinnd.s de atividades
d

Parágrafo 3q. - A aquisição de bens imóveis e semoventes serão incorporados ao natrímAn-
da Associação, através de controles internos nos termos da lei pertinente.

í: I . ■ I

Artigo 30q. - No caso de dissolução social da instituição, os bens remanescentes serão
destinados a outra instituição coi»«êneie, de cuuho evitngólico, com personalidade jurídica e

\ a]^mação de 2/3 dos sócios vitaticios.



CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES GERAIS

ih

p.derá «..bcecor

esíaíurtria. n»diante prévio parecer do Coooelh«7)elire'ra?vt "»™=»

tz 'p." d^'t ™t;^'':srd':?"'^''° r» -»««'«-esp.ia.o.a.e convocada para case e ZZZsZTJ,

DeUberativo que comunicará lal7eci°Là"Temb[ã^^ resoividos peio Conselho

ZHZuZ" «bje.ivos sociais p^vis..^
CAPITULO VI

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

rãõ^

fii,

Aríigo 35o. - A Assoc.ação Bcncfíccnlc Ev»nf>Áliá<ii r«a.i.e. • ^ \ i, .uo:íXsuas atividades na cidade de Gacboeiro de ItapLiriJl; ™ Scrvit^d^LuÍ

Benefieen>e EvangéL^fSchMireme" realS^nõ ir'"l «"d Associaçãode Cachoeiro de Itapenünm erd;rde w^JoT il'''t"'
noventa e sete, com o comparecimento fin« «a - f í í novecentos e
presença anexa. * fundadores, qualificados na lista de

Evangélica CachoeirensT"*^ Assembléia e a Historia da fundação da Associação Beneficente

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 01 dé junho de 1997

ir 'a/Jri K>i
-Pr^si^jedp Conselho Deliberativo

^zíí/^fi(r
-Advogado da ASSOBEC=

0/QÈ-Ky-^$jlS
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CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESPÍRITO SANTO.

J
MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM/ES.

DD. PRESIDENTE:

PROJETO DE LEI N" 221/99.

AUTOR: ALMIR FORTE DOS SANTOS

Senhor Presidente,

01. O presente projeto tem como meta reconhecer como de
utilidade pública a Associação Beneficente Evangélica Cachoeirense; em
princípio o projeto não gera aumento da despesa prevista no Orçamento
Municipal aprovado para este ano, porém, o direito questionado está
incluído no Decreto Federal n ° 50.517/61, que dentre outras coisas diz:

"Artigo 2°. = O pedido de declaração de utilidade pública será dirigido ao
Presidente da República, por intermédio do Ministério da Justiça e
Negócio Interiores, provados pelos seguintes, requisitos: a) ....; b) que
tem personalidade jurídica; c) que estiver em contínuo funcionamento,
nos trés anos imediatamente anteriores, com a exata observância dos
Estatutos. D) que não são remunerados, por qualquer forma, os cargos
de Diretoria e que não distribui lucros, bonificações ou vantagens a
dirigente, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou
pretextos; (...); Parágrafo único - A falta de qualquer dos documentos
enumerados neste artigo importará em arquivamento do processo".

02. É lógico que todo pedido de declaração de utilidade pública
tem como interesse principal os benefícios fiscais; é por isto que o
Regulamento da Previdência Social assim se manifesta:;

"Art, 30. Fica isenta das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 da
Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, a pessoa jurídica beneficente de
assistência social que atenda, cumulativamente, aos seguintes
requisitos:

I - seja reconhecida como de utilidade pública federal;

II - seja reconhecida como de utilidade pública pelo respectivo Estado,
Distrito Federal ou Município onde se encontre a sede da entidade;

(...)".

03. Com a devida "venia", o ilustre vereador, não instruiu o
Projeto com a documentação adequada como determina Lei já
mencionada, inclusive com a prova de funcionamento.



04. Tenho, ademais, por incensuráveis as considerações, quanto
ao alcance do Projeto pelo trabalho desenvolvido pela referida

Associação. Desta forma, o vício formal está
caracterizado, porém, a LOM não tem nenhuma
manifestação a respeito; salvo melhor juízo, não
sendo o caso de devolução pelo presidente ao Autor
na forma do artigo 117,.

SUGESTÃO A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA.

05. Trata-se de entidade revestida de personalidade jurídica de
direito privado, requerendo a declaração de utilidade pública municipal.

06. Essa instituição - que não remunera os membros de sua
diretoria (estatuto social, art. 11) - obteve registro como entidade de fins
filantrópicos no Registro de Pessoas Jurídicas deste Município, sem
contudo, juntar comprovação do registro no CGC (MF), com validade por
prazo indeterminado e previsão de destinação do patrimônio em caso de
extinção, art. 30.

07. A ora postulante, existe, como se vê do estatuto incluso,
desde 12/06/98, portanto, a menos de três anos, o que, segundo a
legislação federal, não.autoriza a concessão do conteúdo do projeto.

08. O ato estatal, ao fixar os limites para concessão do título de
utilidade pública, o fez no sentido de evitar a distribuição de beneficio
tributário de forma indiscriminada e a entidades cuja capacidade de
duração não está devidamente assegurada.

09. Ante todo o exposto, verifica-se que os requisitos para atender
a declaração de utilidade pública não estão devidamente caracterizados
e atendidos.

É o parecer, que submetemos à consideração de V.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, 17/09/99.

V
GETÚLIO DE VITA RODRIGUES
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Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o art. 12 — ineiso XIII e o art. 44 do Regimento
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa a(s) seguinte(s) matéria(s).

PROJ.
LEI N" VETO N"

PROJ.
RESOL. N"

PROJ
DECR. LEG N" PRAZO VENCIMENTO

Oi") ^ 09
O n OV

iiU
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"vTrtTG'1

1

Atenciosamente,

JUAREZ TAVARES MATA
residente

Segue em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE COITSTITUICÃO, JUSTIÇA E Rl^AglO

PROJETO DE ......DEI N° 22l/qq

INICIATIVA; MMR..1SMS..I>QS..3MTQQ

RELATOR : J OSÍ ..GAMOS... SAMBIII

RELATÓRIO:

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO BEREPICERTE EVARGÚLICA

CACHOEIRELSE.

VOTO DO RELATOR:

O Projeto está regular, quanto aos aspectos inerentes à esta

Comissão, Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDEFTE:

Voto com o Relator.

VOTO DO IlEriPRO:

Voto com o Relator.

DECISÃO:

A Comissão, por unanimidade de seus membros, votou pelo encaminha

mento regular da matéria.

SALA DAS COMISSÕES. DE dMíJoAQ" DE 1999

jALMIR^RTE DOS SALTOS = PRESIDEIITE

,J0^ CmO^ABADIDI = RELATOR

E-miAR PEimEIRA = MEMBRO

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94
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